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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE

GABINETE DA PRESIDENCIA

 INDICAÇÃO N.º 3.254/2026

 Senhores Vereadores,
 A Vereadora que esta subscreve, de acordo com atribuições

conferidas pelo Regimento Interno, vem mui respeitosamente indicar ao Prefeito
Municipal de Colorado do Oeste, Estado de Rondônia, Edmilson Rodrigues de
Almeida, providencias urgentes para a recuperação ou substituição da ponte
interditada situada na Linha Nova Um, esquina com a Segunda Eixo.  

JUSTIFICATIVA AO PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS:             
A referida ponte encontra-se interditada, comprometendo o

tráfego de veículos e pedestres, o que tem gerado dificuldades de acesso para
moradores, produtores rurais e demais usuários da via.

A situação atual pode ocasionar prejuízos econômicos e
sociais, tendo em vista se tratar da principal via de acesso para veículos transporte
de leite e demais produtos agrícolas oriundos da região, além de representar risco à
integridade física da população que necessita transitar pelo local.

Diante disso, torna-se imprescindível a atuação do Poder
Público para a realização de reparos ou a reconstrução da estrutura, garantindo
condições adequadas de trafegabilidade e segurança. 

Diante do exposto, solicita informações quanto ao indicado,
ou justificativa referente a impossibilidade de atendimento no prazo de 30 (trinta)
dias úteis, conforme disposto no Art. 44, XV, da Lei Orgânica Municipal. 

Sala das Sessões Colorado do Oeste Estado de Rondônia, 16 de Abril de 2026 
 

(assinado digitalmente)

MICHELLY DOS SANTOS MARTINS
Vereadora Presidente da CMCO
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